PROJETO DE LEI Nº 1370, DE 2015

Dá denominação de "Senador Carlos Jereissati" ao viaduto localizado no entroncamento da Rodovia D. Pedro I - SP-065, altura do km 129, com a Avenida Mackenzie, em Campinas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Senador Carlos Jereissati”o viaduto localizado no entroncamento da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, altura do km 129, com a Avenida Mackenzie, no município de Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Carlos Jereissati, filho de Aziz Kalil Jereissati e Maria José Boutala Jereissati, de origem libanesa, nasceu no dia 02 de dezembro de 1.917, no município de Fortaleza, no Ceará.

Foi industrial, empresário, banqueiro e político filiado ao PTB.

Em 1.938, fundou a empresa Carlos Jereissati & Cia, especializada em comércio de tecidos por atacado.

Posteriormente, em 1952, criou  a Imobiliária Carlos Jereissati S/A e depois implantou o Grande Moinho Cearense. Foi também o fundador do Hotel Savanah, em Fortaleza, considerado na época o mais moderno empreendimento desse setor.

Adquiriu e dinamizou a Metalúrgica La Fonte, na cidade de São Paulo, tornando-a o maior complexo industrial de ferragens para construções no Brasil.

Paralelamente às suas atividades empresariais, foi diretor da Associação Comercial do Ceará (1951/1952), Deputado Federal por duas legislaturas (1954-1958/1958/1962) e Senador da República (1963), falecendo aos 46 anos, de infarto do miocárdio, logo após assumir o seu último cargo eletivo, sendo substituído pelo suplente Antonio Jorge de Queiroz Jucá, que também faleceu logo após assumir o cargo.

Deixou seis filhos: Carlos, Tasso, Vera, Diana, Hugo e Lya.

O cinqüentenário de seu falecimento, deu-se no dia 09 de maio de 2.013.

Diante do exposto, e demonstradas as relevantes razões que nos levam a homenagear figura tão ilustre da história do nosso estado e de nosso país, solicitamos aos nobres pares o apoio para aprovação do presente Projeto de lei.

Sala das Sessões, em 20/10/2015.
a) Campos Machado - PTB

